
            Lei Municipal Nº 1387                  Edição: 1015      sexta-feira,  14 de julho de 2023

Sumário

PODER EXECUTIVO................................................................................................................................1

LICITAÇÕES.........................................................................................................................................1

3º  TERMO  DE  APOSTILAMENTO  N°  003/2023  PARA  ACRÉSCIMO  DE  DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA...........................................................................................................................1

JURÍDICO..............................................................................................................................................2

DECRETO Nº.050, DE 14 DE JULHO DE 2023..............................................................................3

“Decreta luto oficial no Município de Santana da Vargem/MG em virtude do falecimento da

senhora GIZELY ZULMIRA DA MATA ROCHA, servidora APAE”..........................................3

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA.......4

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 0011/2023.............................................................................................4

Dispõe sobre as condutas vedadas aos candidatos e respectivos fiscais durante o processo de

escolha dos membros do Conselho Tutelar e sobre o procedimento de sua apuração...................4

PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES 

3º TERMO DE APOSTILAMENTO N° 003/2023 PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG, entidade
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na Praça Padre João
Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado por seu prefeito, José
Elias Figueiredo  RG nº MG– 3.188.390 – SSP/MG, CPF nº 538.513.406-63, RESOLVE unilateralmente
acrescentar as dotações orçamentárias do Processo Licitatório N° 143/2022, Pregão Eletrônico Nº 46/2022.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos contratos
oriundos do Processo Licitatório N° 143/2022, Pregão Presencial N° 46/2022, que versa sobre o “Registro
de  Preços  para  Eventual  e  Futura  Aquisição  de  Material  de  Expediente,  papelaria  para  as  Secretarias
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Municipais de Santana da Vargem’’.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para fazer face
a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 65, parágrafo 8° da Lei Federal,
n° 8.666 de 21 de Junho de 1993:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados,
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: (…)
§ 8° A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
de  preços  previsto  no  próprio  contrato,  as  atualizações,
compensações  ou  penalizações  financeiras  decorrentes  das
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser
registrados por simples apostila,  dispensando a celebração de
aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária, acompanhado da dotação já existente no processo,
as demais despesas constantes serão:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.100.13.392.2704.2199
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 
FICHA FINANCEIRA: 375
FONTE: 1.500
FUNDO MUN. DE PROTEÇÃO AO PATRIM. CULTURAL - FUMPAC

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1  Ficam ratificadas  as  demais  cláusulas  do  contrato  original,  não  alteradas  pelo  presente  Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 13 de Julho de 2023

José Elias Figueiredo
Prefeito de Santana da Vargem/MG

JURÍDICO
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DECRETO Nº.050, DE 14 DE JULHO DE 2023

“Decreta luto oficial no Município de Santana da Vargem/MG

em virtude do falecimento da senhora GIZELY ZULMIRA DA

MATA ROCHA, servidora APAE”. 

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTANA  DA  VARGEM/MG,  no  uso  de  suas

atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Orgânica do Município de Santana da

Vargem/MG, 

CONSIDERANDO, o falecimento da servidora da APAE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DA

VARGEM/MG, a senhora GIZELY ZULMIRA DA MATA ROCHA, ocorrido em data de 13 de julho de

2023; 

CONSIDERANDO, os inestimáveis trabalhos dedicados à comunidade Vargense no decorrer de

sua vida como cidadã e o alto grau de amizade que a homenageada constituiu em vida com pessoas dos

mais diversos segmentos da sociedade Vargense e em toda a região; 

CONSIDERANDO,  o  consternamento  geral  da  comunidade  Vargense  e  o  sentimento  de

solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda desta ilustre cidadã exemplar, de conduta íntegra e de

ilibado espírito público; 

CONSIDERANDO,  finalmente,  que  é  dever  do  Poder  Público  Municipal  render  justas

homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar

da coletividade. 

DECRETA: 

Art.1º. Fica declarado Luto Oficial, por 03 (três) dias, contados a partir desta data, no Município

de  Santana  da  Vargem/MG,  em  sinal  de  profundo  pesar  pelo  falecimento  da  senhora  GIZELY
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ZULMIRA DA MATA ROCHA, que, em vida, prestou inestimáveis serviços ao Município de Santana

da Vargem/MG, como cidadã e como servidora APAE. 

Art.2º.  Durante o período de luto oficial  determinado por este Decreto,  a bandeira municipal

ficará hasteada a meio mastro em todos os órgãos públicos do município. 

 

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na presente data, com publicação simultânea no órgão de

imprensa oficial do município, devendo ser enviada cópia do presente ato à família enlutada, retroagindo

os seus efeitos para o dia 13 de julho de 2023. 

Santana da vargem/MG, de 14 de julho de 2023.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 0011/2023

Dispõe sobre as condutas vedadas aos candidatos e respectivos

fiscais durante o processo de escolha dos membros do Conselho

Tutelar e sobre o procedimento de sua apuração.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA
do  Município  de Santana  da  Vargem/MG,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  legislação
municipal, bem como pelo art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 e pelo art. 7º da Resolução n. 231/2022
do Conselho Nacional  dos Direitos da Criança e do Adolescente, que lhe conferem a presidência do
Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar; e

CONSIDERANDO que  o  art.  7o,  §  1o,  “c”,  da  Resolução  n.  231/2022  do  Conanda  dispõe  que  ao
CMDCA cabe definir as condutas permitidas e vedadas aos candidatos a membros do Conselho Tutelar;
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CONSIDERANDO, ainda, que o art. 11, § 7o, incisos III e IX, da Resolução n. 231/2022 do Conanda
aponta ser atribuição da Comissão Especial do processo de escolha, criada por Resolução do CMDCA,
analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação, denúncias e outros
incidentes ocorridos durante a campanha e no dia da votação, bem como resolver os casos omissos, 

RESOLVE:

Art.  1o A campanha  dos  candidatos  a  membros  do  Conselho  Tutelar  é  permitida  somente  após  a
publicação da lista final dos candidatos habilitados no Processo de Escolha e será encerrada à meia-noite
da véspera do dia da votação.

Art.  2o Serão consideradas condutas vedadas aos candidatos devidamente habilitados ao Processo de
Escolha dos membros do Conselho Tutelar de  Santana da Vargem e aos seus prepostos e apoiadores
aquelas previstas no edital de abertura do certame, na  Lei Municipal n. 1483/2019 e na Resolução n.
231/2022 do Conselho Nacional  dos  Direitos  da  Criança e  do Adolescente  (Conanda),  com especial
destaque ao seu art. 8º.

Art. 3o O desrespeito às regras apontadas no art. 2o desta Resolução poderá caracterizar inidoneidade
moral,  deixando o  candidato  passível  de  impugnação da  candidatura,  por  conta  da inobservância  do
requisito previsto no art. 133, inc. I, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Art.  4o Qualquer  cidadão  ou  candidato  poderá  representar  à  Comissão  Especial  contra  aquele  que
infringir as normas estabelecidas no edital, na Resolução n. 231/2022 do Conanda ou na  Lei Municipal n.
1483/2019, instruindo a representação com provas ou indícios de provas da infração.
§1º Cabe à Comissão Especial registrar e fornecer protocolo ao representante, para acompanhamento do
procedimento instaurado.
§2º Serão admitidas denúncias anônimas, desde que acompanhada de elementos mínimos de prova ou
com indicação da forma que a Comissão Especial pode acessá-la.
§3º Caso  o  denunciante  assim  solicite,  a  Comissão  Especial  pode  decretar,  havendo  fundamentos
legítimos, o sigilo de seu nome, facultando acesso apenas ao Ministério Público e à autoridade judiciária,
caso solicitado.
§4º As denúncias poderão ser encaminhadas pessoalmente à Comissão Especial, que as receberá nos dias
úteis na Rua José Venâncio de Miranda, n. 371, bairro São Luiz, Santana da Vargem, no horário de 07:00
às 16:30.
§5º As denúncias poderão também ser encaminhadas por telefone para o número (35) 99878-7246 (com
WhatsApp) ou para o e-mail acaosocialsantanadavargem.gov.br
§6º Caso qualquer membro do CMDCA tome conhecimento da prática de conduta vedada, por qualquer
meio, deverá imediatamente comunicar o fato e as provas a que teve acesso à Comissão Especial, para
instauração, de ofício, do respectivo procedimento administrativo.
§ 7º O Ministério Público será cientificado da instauração de todo e qualquer procedimento instaurado
pela Comissão Especial.

Art.  5o No prazo de 1 (um) dia contado do recebimento da notícia da infração às condutas vedadas
previstas  nesta  Resolução,  a  Comissão Especial  deverá  instaurar  procedimento  administrativo  para  a
devida apuração de sua ocorrência, expedindo-se notificação ao infrator para que, se o desejar, apresente
defesa no prazo de 2 (dois) dias contados do recebimento da notificação (art. 11, § 3o, inc. I, da Resolução
n. 231/2022 do Conanda).
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Parágrafo  único. Havendo  motivo  relevante  e  comprovado  o  perigo  na  demora  do  julgamento,  a
Comissão poderá determinar, fundamentadamente em medida liminar, a retirada imediata ou a suspensão
da propaganda e o recolhimento do material de campanha considerado irregular.

Art. 6o A Comissão Especial poderá, no prazo de 2 (dois) dias do término do prazo da defesa:

I – arquivar o procedimento administrativo, se entender não configurada a infração ou não houver provas
suficientes da autoria, notificando-se o representado e o representante, se for o caso;
II – determinar a produção de provas em reunião designada no máximo em 2 (dois) dias contados do
decurso do prazo previsto no caput (art. 11, § 3o, inc. I, da Resolução n. 231/2022 do Conanda).

§ 1o No caso do inc. II, o representante e o representado serão intimados a, querendo, comparecerem à
reunião designada e efetuarem perguntas para as testemunhas ouvidas;
§ 2o Eventual ausência do representante ou do representado não impede a realização da reunião a que se
refere o inc. II, desde que tenham sido ambos notificados para o ato.
§ 3º As partes poderão ser representadas, durante todas as etapas do procedimento, por advogado, desde
que  junte  procuração  nos  autos,  porém a  ausência  de  defesa  técnica  não  acarretará  nenhum tipo  de
nulidade.

Art. 7o Finalizada a reunião designada para a produção das provas indicadas pelas partes, a Comissão
Especial  decidirá,  fundamentadamente,  em  até  2  (dois)  dias,  notificando-se,  em  igual  prazo,  o
representado e, se for o caso, o representante, que terão também o mesmo prazo para interpor recurso,
sem efeito suspensivo, à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (art.
11, § 5o, da Resolução n. 231/2022 do Conanda).
§ 1o A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente decidirá em 2 (dois) dias
do término do prazo da interposição do recurso, reunindo-se, se preciso for, extraordinariamente (art. 11,
§ 5o, da Resolução n. 231/2022 do Conanda);
§  2o No  julgamento  do  recurso  não  será  admitida  reabertura  da  instrução,  porém  será  facultada  a
sustentação oral aos envolvidos de até 10 (dez) minutos por parte, sendo dispensável a intimação destas
para o julgamento.

Art. 8o Os nomes dos candidatos cassados deverão permanecer nas cédulas ou inseminados nas urnas
eletrônicas.

Parágrafo único. Os votos atribuídos ao candidato cassado serão considerados nulos.

Art.  9o O representante  do  Ministério  Público,  tal  como determina  o art.  11,  §  7o,  da  Resolução n.
231/2022 do Conanda, deverá ser cientificado de todas as reuniões da Comissão Especial e do CMDCA,
com antecedência mínima de 72(setenta e duas), bem como de todas as decisões destes órgãos, no prazo
de 2 (dois) dias de sua prolação.

Art. 10 Para que o teor desta Resolução seja de conhecimento de todos os munícipes e candidatos, ela
deverá ter ampla publicidade, sendo publicada no Diário Oficial do Município, no sítio eletrônico e nas
redes  sociais  da  administração municipal,  bem como noticiada em rádios,  jornais  e  outros  meios  de
divulgação.
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Parágrafo  único. O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  dará  ampla
divulgação dos telefones, endereços eletrônicos e locais onde poderão ser encaminhadas denúncias de
violação das regras de campanha.

Art. 11 A Comissão Especial fará reunião com todos os candidatos habilitados em 2 (dois) momentos do
Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar:

a) tão logo seja publicada a relação final dos(as) candidatos(as) considerados(as) habilitados(as)
b) na semana anterior ao dia da votação, com foco nas vedações específicas da votação, organização do
pleito e participação de fiscais dos candidatos.

§ 1º Em cada uma das solenidades será registrada ata da reunião, com a lista de presença dos candidatos e
dos membros da Comissão Especial
§ 2º Eventual ausência não isenta o candidato do cumprimento das regras do processo de escolha.

Art. 12. Os procedimentos administrativos de que tratam essa resolução poderão ser instaurados após a
data da eleição, inclusive para apuração de condutas vedadas praticadas na data da votação e deverão ser
concluídos antes da posse dos membros do Conselho Tutelar eleitos pela comunidade.

Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, as disposições desta resolução às eventuais irregularidades
relativas à organização e condução do pleito em geral, cabendo à Comissão Especial processar e julgar
as representações, com direito de recurso à Plenária do CMDCA.

Santana da vargem, 14 de julho de 2023.

______________________________________ 
Levi Pereira Miranda Júnior

Presidente do CMDCA de Santana da Vargem -MG

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO
               Prefeito Municipal

Conteudista Licitações: Roberta Grazielle Barbosa

Conteudista Jurídico: Rodrigo Teodoro da Silva

Responsável pela diagramação e publicação no site: Roberta Grazielle Barbosa
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